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PORTARIA – P Nº 0025/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de junho de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no 
art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, conso-
ante os termos do Processo Nº P0021/2023/
IPSEM.  

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JO-
SÉ NELSON DE AZEVEDO ABSALÃO, dependente 
da servidora falecida ÉRIKA MARIA DE ARAUJO 
BARRETO, matrícula nº 14660, correspondente aos 
vencimentos da servidora, de acordo com o art. 40, 
§7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, 
§2º, inciso II da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º 
da LOM de Campina Grande, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o bene-

ficiário será identificado, dentre outras informações 
cadastrais, pela mat. Nº 51.541-8. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 


